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Legislacdo vigente

Conflitos de competéncia

Assunto

Art. 1° e 21 do Decreto n.

Elaboracéo do plano de

Ministério da

52.693/63 integracdo nacional Aeronautica CONAC
Competéncia para fixar as
Art. 9°, 10, 17 e 18 do subvencgdes a serem Diretoria de CONAC
Decreto n. 52.693/63 destinadas ao plano de Aeronautica Civil
integracdo nacional
Art. 2°, 4° e 14 da Lei n. Elaboracéao do plano de Ministério da CONAC
4.200/63 integracdo nacional Aeronautica
Competéncia para fixar as
Art. 4° e 14 da Lei n. subvencdes a serem Diretoria de CONAC
4.200/63 destinadas ao plano de Aeronautica Civil
integracdo nacional
Art. 3°, 4° 7 a 22 e 24 do Rede de integracao nacional Diretoria de Lacunat
Decreto n. 52.693/63 grac Aeronautica Civil
Art. 1°, “c” e “d” do Coordenacéo da aeronautica Ministério da CONAC
Decreto-Lei n. 9.888/46 civil e comercial Aeronéutica
Coordenacéo e supervisdo de
Art. 26, |, Anexo I, do 6rgéos e entidades ANAC / Ministério da Conflito?
Decreto n. 6.223/07 responsaveis pela infra- Defesa
estrutura aeroportuaria
Art. 47, 111, da Lei n. Regulacado dos atos da ANAC / Ministério da Conflito?
11.182/05 Infraero Defesa
Autorizacdo de
Art. 8°, X1V, da Lei n. funcionamento de empresa ANAC / Ministério da Conflito
11.182/05 estrangeira de transporte Defesa
aéreo
Art. 4°, 5%, V111, e 9° do Coordenacgao da infra- ANAC / Ministério da .
Anexo 1, do Decreto n. estrutura aerondutica Defesa Conflito
5.731/06
Art. 4°, VII, do Anexo I, Autorizacéo de ANAC / Ministério da .
Conflito

do Decreto n. 5.731/06

funcionamento de empresa

Defesa

1 O termo lacuna é utilizado quando é atribuida alguma competéncia a uma autoridade que néo
existe mais e ndo ha legislacdo posterior que tenha recepcionado tal competéncia.
2 O termo conflito é utilizado quando ndo é possivel determinar qual autoridade é competente

em determinado caso.

3 O termo conflito é utilizado quando ndo é possivel determinar qual autoridade é competente

em determinado caso.




TOozZzZINIFREIRE

A =] v (=] G A

(=] o s

estrangeira de transporte
aéreo

Art. 4° e 7° da Lei n.
5.332/67

Regular os contratos de
arrendamento de areas
aeroportuarias

Ministério da
Aeronautica

ANAC

Art. 12 do Decreto-Lei n.
270/67

Administracdo e locagéo de
areas aeroportuarias para a
exploracdo de servigos

Ministério da
Aeronautica

ANAC

Art. 7° do Decreto-Lei n.
270/67

Estabelecimento de tarifas
aeroportuarias

Ministério da
Aeronautica

ANAC

Art. 2°, 3°, 5° e 6° do
Decreto n. 1.624/39

Depdsitos subterraneos para
abastecimento de aeronaves
nos aeroportos

Departamento de
Aeronautica Civil

ANAC

Art. 2°, 3° e 7° do
Decreto-Lei n. 205/67

Organizacéo, funcionamento
e extincéo de aeroclubes

Ministério da
Aeronautica

ANAC

Art. 19 do Decreto-Lei n.
9.888/46

Organizacédo, funcionamento
e extincdo de aeroclubes

Ministério da
Aeronautica

ANAC

Art. 99 do CBA

Organizacéo, funcionamento
e extincéo de aeroclubes

Ministério da
Aeronautica

ANAC

Art. 192 do CBA

Aprovacao para celebracéo
de acordos entre
exploradores de servicos
aéreos de transporte regular,
que impliquem consércio,
pool, conexéo, consolidacdo
ou fusdo de servicos

Autoridade
aeronautica

Lacuna

Art. 303, 313, 314 do
CBA

Estabelece os casos que a
aeronave pode ser detida

Autoridade
aeronautica

Lacuna

Art. 313, 314 do CBA

Guardar aeronaves, durante
inquéritos, processos
administrativos ou judiciais, e
responsavel pela venda
publica da aeronave, quando
necessario

Autoridade
aeronautica

Lacuna

Art. 22, 8 Unico, e 94 do
CBA

Lista de aeroportos
internacionais

Autoridade
aeronautica

Lacuna

Art. 44, § 3°do CBA

Aprovacéo dos planos
especificos de zoneamento de
ruidos

Ministério da
Aeronautica

Lacuna

Art. 70, 84°, do CBA

Manutencéo de aeronaves
pertencentes a aeroclubes

Ministério da
Aeronautica

ANAC
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Autorizacéo para
consorcia¢ao, associacao,
fusdo ou incorporacao e

Ministério da

Art. 186 do CBA S s Lacuna
constituicdo de grupos Aeronautica
societarios que explorem
servicos aéreos
Autorizacdo de empresa
Art. 1° do Decreto n. estrangeira de transporte ANAC / Ministério da Conflito
1.786/96 aéreo para funcionar no Defesa
Brasil
Autorizacdo de empresa
Art. 3° do Decreto n. estrangeira de transporte ANAC / Ministério da Conflito
97.464/89 aéreo para funcionar no Defesa
Brasil
Art. 2° do Decreto n. Sistema de registro Ministério da ANAC
96.266/88 aeronautico brasileiro Aeronautica
Art. 4° do Decreto n. Sistemas integrados de Ministério da CONAC
76.590/75 transporte aéreo regional Aeronautica
Art. 1° do Decreto n. Sistemas integrados de Ministério da Lacuna
76.590/75 transporte aéreo regional Aeronautica
Art. 3° e 7° do Decreto n. Concessao de linhas aéreas Ministério da ANAC
76.590/75 regionais regulares Aeronautica
Art. 1° do Decreto n. Concessao de linhas aéreas Ministério da ANAC
9.793/46 regionais regulares Aeronautica
. o Diretoria de
Decreto-Lei n. 18/66 Profissdo de aeronauta Lo ANAC
Aeronautica
Art. 6° e 7° do Decreto- N Diretoria de
Lei n. 60.076/67 Profisséo de aeronauta Aeronautica ANAC
Art. 19 da Lei n. 7.183/84 Profissdo de aeronauta D|ret0|,’|a.de ANAC
Aeronautica
Art. 16 da Lei n. 4.200/63 Aeronaves sujeitas a hipoteca Mlnlste,rlo_da Lacuna
legal Aeronautica
Desenvolvimento da inddstria
do transporte aéreo,
apreciacao de aspectos
Decreto n. 94.711/87 técnico-aeronautico e COTAC Lacuna

econdmico-financeiro dos
pedidos de importacao e
exportacao de aeronaves civil
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Art. 1°,5°a 7°, 10, 16 e
20 Decreto n. 52.347/63

Concessao de subvencéao as
empresas de taxi aéreo

Diretoria de
Aerondautica Civil

Lacuna

Art. 2° Decreto n.
52.347/63

Autorizacdo de
funcionamento de empresas
de taxi aéreo

Ministério da
Aeronautica

ANAC

Decreto n. 42.315/57

Autorizacdo de
funcionamento de empresas
de téxi aéreo

Ministério da
Aeronautica

ANAC

Art. 4° do Decreto n.
5.628/28

Anuéncia para assinatura de
contrato de exploragao de
linha aérea

Estado Maior da
Armada ou Exército

ANAC

Art. 2°, 8 Unico, “b”, da
Lei n. 6.009/73

Estabelecimento de precos
especificos

Administracdo do
aeroporto

ANAC

Art. 2°, 8 Ginico, e 13 do
Decreto n. 89.121/83

Estabelecimento de precos
especificos

Administracdo do
aeroporto

ANAC

Art. 2°, 8 Unico, e 3° do
Decreto n. 89.121/83

Estabelecimento das tarifas
aeroportuarias

Ministério da
Aeronautica

ANAC

Art. 2°, 8 Unico, da Lei n.
6.009/73

Pagamento das tarifas
aeroportuarias e dos precos
especificos

Ministério da
Aeronautica

ANAC

Art. 8°, X, da Lei n.
11.182/05

Seguranca da aviagéo civil e
regular o ruido aeronautico

ANAC / Comando da
Aeronautica

Conflito

Art. 4°, X, e 11, VIII, do
Anexo |, do Decreto n.
5.731/06

Seguranca da aviacao civil e
regular o ruido aeronautico

ANAC / Comando da
Aeronautica

Conflito

Art. 18, Il, da Lei
Completar n. 97/99

Seguranca da navegacao
aérea

ANAC / Comando da
Aeronautica

Conflito

Art. 3°, XIIl, do Anexo I,
do Decreto n. 6.834/09

Seguranca da navegacao
aérea

ANAC / Comando da
Aeronautica

Conflito

Art. 23, XXVI do Anexo I,
do Decreto n. 6.834/09

Aprovacao do plano basico de
zoneamento de ruido

ANAC / Comando da
Aeronautica

Conflito

Art. 6°, item 5, 6 e 7 do
Decreto n. 72.753/73

Comisséo Nacional de
Seguranca da Aviacao Civil

Comisséao Nacional de
Seguranca da Aviacao
Civil

Comando da
Aeronautica

Art. 12 do Decreto n.
97.464/89

Competéncia para listar os
aeroportos internacionais
brasileiros abertos ao trafego
e relacdo dos Estados

Ministério da
Aeronautica

Lacuna
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membros da OACI




